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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 402/2024 
=De     11   de   Julho   de     2024= 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o erro material ocorrido na Portaria Municipal sob n.º 401, de 
10 de julho de 2024, referente a data de concessão do servidor PEDRO 
GASPARINI - Escriturário; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: Fica alterada a data de concessão que constou na Portaria Municipal n.º 

401/2024, a saber: 

Onde se lê: 

Nome Função Exoneração Aposentadoria Requerida Concedida 

PEDRO GASPARINI Escriturário 10/07/2024 

Aposentadoria 

por tempo de 

Contribuição 

23/01/2024 10/07/2024 

  
Leia-se: 

Nome Função Exoneração Aposentadoria Requerida Concedida 

PEDRO GASPARINI Escriturário 10/07/2024 

Aposentadoria 

por tempo de 

Contribuição 

23/01/2024 21/05/2024 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:26:45 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:39:07 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                   

                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 403/2024 
                        =De    11   de    Julho   de     2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2024, aberto por 
esta Municipalidade através do Decreto Municipal n.° 7201 de 19 de abril de 2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7234 de 27 de maio de 
2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade temporária - nas 
funções de Psicólogo, Advogado do CREAS e Agente Social para atuação na rede 
municipal de Assistência Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 

Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na área 
da Assistência Social, e cujo provimento efetivo do referido cargo será 
mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

BEATRIZ DOS SANTOS ANTONIO FERREIRA AGENTE SOCIAL 11/07/2024 
5º LUGAR 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 

 
 

                                            
                                          
                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                               Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
                                                                                   
                                                                          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:27:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:40:20 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 404/2024 
=De    11      de     Julho     de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a Portaria n.º 283/2023, que nomeia 
servidores para serem GESTORES de parcerias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, com poderes e controle de fiscalização; 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  nomear os seguintes servidores municipais, abaixo relacionados, para 

atuarem como Gestores conforme acima referenciado; ficando revogada a 
Portaria Municipal n.º 283/2023, a saber: 
 

 APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARDINÓPOLIS: 
- RICARDO ALEXANDRE CALIGARIS 

 
 ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE JARDINÓPOLIS “JORGE E FÁDUA SAQUY”: 

- PATRICIA NARDINI 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 
   
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES   
           Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:27:52 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:41:00 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                   

                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 405/2024 
                        =De    11   de    Julho   de     2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2023, aberto por 
esta Municipalidade através do Decreto Municipal n.° 7055 de 21 de setembro de 
2023, devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7084 de 08 de 
novembro de 2023, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO 
VETERINÁRIO, para atuação na Rede Municipal de Saúde, junto à Vigilância Sanitária 
E ASSISTENTE SOCIAL para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 

Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na área 
da Assistência Social, e cujo provimento efetivo do referido cargo será 
mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

EDILA MELLO DE MENESES ASSISTENTE SOCIAL 11/07/2024 
16º LUGAR 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 

 
 

                                            
                                          
                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                               Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
                                                                                   
                                                                          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:28:31 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:41:38 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 406/2024 

=De    11    de   julho   de   2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO que o Sr. JOAO BATISTA DA SILVA, completará 75 
(setenta e cinco) anos de idade em 13/07/2024;  
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n.º 152 de 
03/12/2015, e; 
CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no artigo 40, item II da 
Constituição Federal, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: encerrar o contrato do Sr. JOAO BATISTA DA SILVA, nas 

funções de Operador de Maquinas, a partir do dia 13/07/2024. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:29:12 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:43:17 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                N.º 407/2024 

=De     11     de    Julho    de     2024= 
 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO nº 03/2024, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n° 7219/2024, de 08/05/2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7232/2024, de 
24/05/2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
emergencial e temporária nas funções de ENFERMEIRO II E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM II, atuando na área da saúde,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob regime da Lei 

Municipal 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na 
área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

ALINE CRISTINA DE SOUSA ESPOSTO FIGUEIREDO 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM II 
15/07/2024 13° lugar 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 11 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE JULHO DE 2024. 
   
 
 
 
 

         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.11 14:31:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.07.11 14:43:56 -03'00'
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